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ANEXO 11 l\qOEELO DA PROPOSTA 9E PREÇOS VENCEDORA

PREGÃO ELETRONICO N' PE 17/2021-DIV

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERA/ANENTES DIVERSOS
MÉDICOS E EQUIPAMENTOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
TIANGUA SEARA, tudo conforme especificações contidas no TERFaO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital.

ITEM (EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI)

ITEM,q

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 1
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$.

prazo de .'aldade da Proposta ae ?ruços: 60 jsessglUg) dBg:$Confo me estabelec do cm !g ta
O PRAZO DE' ENT ENDIDO/PRORROGADO: À CRITÉRIO DA ADFIINISTRAÇÃO (CONSIDERANDO
)ISTÂFICI.q E ATUAL CONJUNTURA). IIEDIANTÇ $Ç2LI(;ITA Ç(O DE\HDAM:NTE JUSTIFICADA. PELA PROPONENTE
Deparamos de que nos preços ofertados ©stão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do fornecimento
referentes a tributos. Oflc8rGlos sociais: e demais ónus atinentes à execução do objeto desta licitação

Declaramos de :lue o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação
;enfermidade com as exiaéncias do instrumento coíivocatório (edital).

Data

que sua Proposta de Preço está ern

⑤
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ANEXO ll '.40DELQ DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRONICO NO PE 17/2021-Dl\i

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABIL}TACÃO

DECLARAÇÃO

ÍNOME E !UALWIÇAÇAO DO rOKNCCEDQ©, DECLARA

al son as pelas aa lel cara todos os Hns de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de pra/a em processo icitalório
junto a Prefeitura f.lunicipalde Tianguá/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido 1la Lei n' g.854, de 27/lO/1999
publicada no DOU de 23/10/1999: e ac incisa XXXlll: do artigo 7ü, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anca
em tuba ho soturno, Perigosa cu insalubre. nem emprega menores de 16 (dezesseis} alas em traoalilo algum: salvo ra condição de
aprendiz: a partir de 14 jquatorzel anos
b) sob as penas da lei, pcara todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de prova enl processo licitatório.
junto a Prefeitura hlunicipalde Tianguá/CE. Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste editale seus anexos;
c) que inexistc quaiqier fato super'/eniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente çename licitatório. bem assirr
que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores: nos termos do art. 32: $2'. da Lei n.' 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade: firma o presente, sob as penas da Lei

de 20

DECLARANTE

ⓒ
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ANEXO IV ).MODELO DA ATA DE REGIS[RO DE PREÇ

PREGÃO ELETRONICO NO PE 17/2021.DIV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'.
PREGÃO ELETRONICO N' PE 17/2021-DIV
VALIDADE: 12(DOZE) MESES

Pelo presente instrl.lrriento. o MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, Inscrito no Cl~JPJ n:
com sede na Av. 1.4oisés f/oita n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianquá-CE: através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE . .. , neste ato representado pelo(a) respectivoja) Secretário(a)
considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO N' PE 17/2021-DIV e:11
como. a classificação (ias Propostas de Preços, e a respectiva homologação datada de /.... ./ , RESC)LVE reçistEar os
preços das enloresas signatárias. nas qt.;antidades estimadas e máximas para o prazo de 12 jdoze) meses. de acordo com a
classificação por elas alcançadas POR ITEM. atendendo às condições pre'«estas no Instrumento Con'iocatório e as constantes des:a

a de Registfo de Preços: em conformidade cona as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo Administrativo NC - . na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO tombado sob o N' PE
17/2021-DIV: sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto hlunicipal, da Lei n'. 8.666,'93 de 21/06/93 e alterações
posteriores: e da Lei n'. l0.520. de 17/07/2002

C LAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE MATERIAIS
PERraANENTES DIVERSOS, RIÉDICOS E EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUA CEIRA, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA
coDst8tlto do Anexo l do Editando processo licitatório r,a modalidade PREGÃO ELETRÕFJiCO N' PE 17.'2021-DIV: no (luar restarctr'l

ssí$cados em primeiro lugar por item os lícitantes signatários

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1.A presente Ata terá validade de 12 IDOZE) f,'TESES, contados a partir de sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciai'lento deste instru'certo caberá a SECRETARIA f/IUNICIP.ql DE
operaciona.

CLÁUSULA QUINTA DOS PREÇOS, ESPECEFICAÇOES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados dos produtos, a especificação, os qucantitativos, empresas fornecedoras e representante legal, encontram-se
elencados nos ANEXOS da presente ata: em ordem de classificação das Propostas de Preços por ltern
5.2. Nos preçcs reglstrados estão incididos todos os tributos: encargos trabalhistas, prevldenciârios, fiscais e comerciais. taxas. fretes-
;eguros: deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos p'odutos,
nclusive a margem de lucro.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, CCNDIÇOES DE ENTREGAMOS PRODUTOS
6.1. Os produtos licitados deverão sef entregues em 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ORDEFíl DE COMPRAS pela
Administração, no localdeflnldc pela Secretaria de . ,.. : obter' andc rigorosamente as especificações contidas no
Termo de Referência: rios anexos. no contrato e disposições constantes de sua Proposta de Preços
6.1.1, Os produtos deverão ser entregues conforme ORDEM«{ DE COF,'lPRAS
6.1.1.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, À CRITÉRIO DA ADr.lINISTRACÂO
CONSID:RA.NDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA), lç'MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAS\LENTE JUSTIFICADA PE:A
CO?qTRATADA
6.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Futura e Nota Fiscalcujas informações para a emissão
levarão ser re(lueridasjuntc ao Contratante
6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do vencedor de não assinar a ORDEM D: COMPRA e a não prestação cito

:o prazo e condições estabelecidos, sujeitarâ a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital
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6.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no Edital: no Termo de
Referência, no contrato e ra Proposta de Preços vencedora a Administração os recusará. devendo ser de imediato adequados às
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis. na forma da lei e deste instrumento
6.5. O Quieto deverá ser executado: conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos estipulados previamente: designado peia
Unidade Gestora. compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na
Proposta de Preços vencedora e no contrato: sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo
sem que caiba qualquer tipo cle reclamação ou indenização por parte da ínadimplente
6.6. O licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Adrtinistraçâo ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo: sua ou de preposto, na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanl'lamento pelo órgão interessado
6.7. O licitante x/encedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da entregados

6.8. O licitante vencedor utilizará. na entrega dos produtos, pronlssionais capacitados e quaiiíicados para tal fim, excito r:as âtividcalcs
:ompartllhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.

6.9. O licitante vencedor, deverá manter a Administração lv4unicipal informada sobre o andamento dos produtos, infor;nando-a sempre
que se regístrarem ocorrências extraordinárias.

produtos

7. DO PREÇO, DO PAGAbIENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
7.1. PREÇOS: Os preços ofertad)s de'/em ser apresentados mu a incidência de todos os tributos. encara)s trabalhistas
previ(ienciários, fiscais c comerciais, taxas: fretes, seguros, deslocamentos de pessoal: custos, e deíllais despesas previsíveis que
passar'iinci=llr sobre o fornecimento. inclusive a margem de lucro.
7.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos prodt;tos. segundo as Ordens de Compras
expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas (devidamente atestadas pelo Gestor da despesa:
acompanhadas das Certidões Ficais e Trabalhistas do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da Proposta de Preços.
7.2.1. 0 pagarrento será efett ado ein até 30 jtrinta} dias após o ercarrln'cimento da documentação tratada neste subitem. onser /idas

disposições editalícias, através de crédito rla Conta Bancária do fornecedor.
7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido de alguma forma pala
!anta: o .ralar devido deverá seí acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso: apurados desde a data llntite
prevista para o pagamento até a data do efetlvo pagamento. aplicando-se a seguinte fórmula:

Er 1 = Encargos h4oratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórrT'ula

x N x VPEM

Tx = IPCA (IBGEI
N = Número de dias entre a data limite prevista para o paganlerlta e a data do efetivo pagamento
VP = Valcr da Parcela em atraso

7.3. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobre'/Irem fatos imprevisíveis. ou pre'/ísiveis. Í)orénl
de consequências incalculáveis. retaídadores ou impeditivos da entrega do ajustado: ou ainda: em caso dc força maior: caso fortuito ou
fato do príncipe. configurando álea económica extraordinária e extra contratual: poderá: mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuararn inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos: objetivando a manutenção do equílibrio
económico-financeiro Inicialdo cor.trato: na forma do artigo 65: 1i, 'd" da Lei Fedeíaln'. 8.666/eU3. alterada e consolidada
7.3.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, HcHRtcndo-se a
diferença percentualapurada entre o valor originalmente constante dcâ Proposta de Preços e aquele vigente no mercado à época do

7.3.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado: a Secretaria de . . .. solicitará ao
Fornecedor: n'iediaDte correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequa-lc.
7.3.3. Fracassada a negociação com Q primeiro co]ocado a Secretaria de .. convocará as demais empresas co11]

preços registrados obra o item: se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de forneciiTlento. os
preços e os prazos do primeiro classificado, para fazê-lo em igualprazo e nas mesmas condições propostas pelo prirpeiro classificado
de acordo coH o Decreto l/uniclpal
7.3.4. Serão considercâdQS compatí'/eis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou irlferiores à média daqueles
apurados pelo Setor de Cotaçãc de oíeços do l.'município de Tianguá/CE
7.4. Por ocasião da entregamos produtos, o contratado de/erá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Futura
e Nota Fiscaldeverã ser emitida em norte da Secretaria de . .. do I'-'lunicipio dç Tianguá/CE. caril endereço e :

espectiva Secretaria de . .. .: /

R/oisés h4oiLa. 785 - 'Jenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tiónguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
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7.5.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, fatuías. estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição. contarldo-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
7.6. Para cada Ordem de compra: o fornecedor de-/erá emitir urra única nota fiscal,''futura

7.7. Por ocasião do pagamento. será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para verificação de todas as condições
de regularidade finca
7.8. Nerlhum pagame'lto isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações. riem implicará aceitação definiu\a dos
produtos

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.1. Os produtos licitados deverão ser entregues com prazo máximo de entrega de 05 {cinco) dias a contar da "ORDEM'.'l DE COI.tPR.À:
obScrvaFbdo rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua Proposta (]e
Preços: assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal. estaduale
murlicipal: bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas.. previdenciários, fiscais e comerciais restiltalltes
dojal fornecimento.'execução/prestação que lhes sejam imputáveis; inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do
Contrato. e ainda

a) a reparar: corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no totalou em parte: o cbjeto do contrato en] que se verificarem vícios;
defeitos ou incorreções:
b) resporsaoilizar se pelos caros causados dlretamente à Adrnlr istração ou a torce ros. décor'entes de sua culpa ou dolo r a execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acampa'lhamento pelo órgão interessado
c)aceitar: ní3s mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecitnento, alé 25% jvinte e cinco poí
certo) ao .'dor inic alatua izaco ao cona'ato. na forma do $ 1' do art go 65 da Lei n'. 8.866 depunha de 1993
8.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e docutnentos fornecidos pelo Contratante. em decorrência dos produtos
objeto do presente contrato: adotando medidas internas de segurarlça.
8.2.1. Fornecer os produtos nas datas e locais determinadas neste Termo: a partir da autorização da ordena de compra, assar:lindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os Impostos, taxas e quaisquer ânus dc origem federal, estaduale ruuR cipal bem conta,
quaisquer encargosjudiciais cu extrajudiciais: sejam trabalhistas. previdenciárias
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputàxieis, inclusive cru relação a terceiros.
8.2.2. í-lanteí a comoat D lidado ac habilitação e qua inca;ão com as oorigações assumidas cuíarte todo o processo
8.2.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo corri as especificações exigidas e padrões de
qualidade exigidos, com defeito: vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato
8.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados dlretamente à Secretaria cle Administração ou a terceiros. decorrente clc sua culpa ou
dolo até o finaldo evento.
8.2.5. Responsaoilizar-se pela entrega do (s} material(ias) no prazo preestabeiecido e de acordo com as especificações constantes no
presente Termo de Referência.
8.2.6. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a ,/igência desta Ata. ilaesmo que a entrega deles
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
8.2.7. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no editando Pregão que precedeu, Ata de
Registro .:Je Preços e contrato, a remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor. para substituição no prazo máximo de
5 {cinco) dias. independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
8.2.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, durante a execução da aquisição de nlaterialde consuiTlo
diversos e de expediente
B.2.9. Todas as despesas tais como: custos de transporte, carga: descarga. embalagert: seguia, dentre outros previstos para o fiel
cumprimento das solicitações correrão oor conta exclt.isiva do licitante vencedor
8.2.10.1\,materiais corra da:a de fabricação o mais próximo possível da data de entrega, garantindo assim que a CONTRATANTE
dispo:lha de um prazo de utilização extensor

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO NIUNICÍP10
9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do cbjeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim: oodendo.
em decorrência, solicitar providências da Cootí8tadca. que atenderá ou justificará de imediato
9.2. Efetuar os pagarrentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência.
9.3. Indicar o locale hora'ios em que deverão ser entregues os materiais.
9.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao locanda entrega desde que observadas as Formas de segurança
9.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsávelpela execução do serviço possa cumprir suas obrigações dentlü
das narinas e co:adições deste processo
9.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de Referência:
9.7. Designar servidores aa Secretaria de Administração para acompanhar a execução da erltrega dos produtos
9.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato: instrumento equivalente oil Nela de Empenho.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
lO.l .A presente ata de 'egistro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei n'. 8.6$6,
de 1993 e as disposições do Decreto r,lunicipaIN' 063.r13, de 14 de novenlbrc de 2013: alterado pelo Decreto bluticipaIN' 1'13.;14, dc
29 de agosto de 2014 e Decreto l\lunicipaINC 131/14, de 26 de novembro de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ll.l.A presente Ata de Regisiro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: nas seguintes situações
ll.l.l.Peia l.município
a) quando o forr-ecedor descunlprir as condições da Ata de Registro de Preçosl
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, seilajustificativa aceitável
CJ quando o Fornecedor não assinar a Ordem de compra no prazo estabelecldol
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornear superior àqueles oratica(ios

e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administFativcâ decorrente deste Reç;astro de Preços: nas hipóteses previstas nos Incisos
de la Xale X\urlldo artigo 78 da Lei n'. 8.666.'931

em qualquer hipótese de Inexecução totalou parcialda Ordem de compra decorrente deste Regislro
11.1.2. Pelo FORNECEDOR
a} mediante solicitação por escrito. comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preçosl
b) quando compro'.fada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV: XV e XVI. da Lei Federa18.666/93.
11.2. O orocedlmento de rescisão observará os dilarnes previstos r.os artigos 79 e 80 da Lei de Licitações
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será inÍorrnado por correspondência com aviso de recebimento, a
qualserájuntada ac processo administrativo üa presente Ata.
11.4. i\io caso de ser ignorado, incerto ou inacessívelo endereço clo Fornecedor. a comi.inicação será feita por oublicação en] diá'io
oficial ou em jornal de grande circulação: oelo :Feros uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da últilltcâ

publicação
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos f)ruços registrados poderá rão ser aceita pelo l\-lunicipio. através da Sccrctcâriâ
de .. ., facultando-se à esta neste caso: a aplicação das penalidades previstas nesta Ata
11.5.1. Não poderá t'aves caí:celamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem'lde compra já emitida
11.6. Ha-/endo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR. relativas â prestação de serviço.
11.7. Caso o )JUNiCIPIO; atra'iés da Secretaria de não se utilize da prerrogativa de ccâncclâr esta Ata. a $oti
exclusivo critério: po:lerá suspender a sua execução cJ'ou suster o pagamento das futuras, até que o FORNECEDOR ct.impra
ntegíalmenie a condição contratualinfringida

meícaao

CLÁUSULA DEC11aA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
12.1. C) licitcânte Gue convocado dentro do prazo de validade da $ua Proposta de Preços, nào assinar a ata de registro de preços ou
ontrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardame:lto da entrega do serviço

não menti'/er a Proposta ou Lance, falhar ou fraudar na execução do serviço: comportar-se de modo inidõneo ou cometer frc8udc fiscal
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE será descredenciado no Cadastro do Município de
Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
12.1.1. multa de 10% {dez Dor cento) sobre o falar da contratação no caso ce:
a} recusar enlceiebraí Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocados
ól apresentar dccumentaçãa falsa exigida para o certame
clr'ão ínarter a proposta ou lance
d) fraudar r\a execução do objeto;
elcornoort3r-sc de modo inldõraeo=
12.1.2. multa mcratór a ae C.3i; jt'ês decimcs [cr centos por aia ]e atraso na execu;ão ao fcrncclmento sollcitaao. contados do
ecebimento da Ordem de compra, até o limite de 10% (dez poí cento) sobre o valor do fornecirilento. caso seja inferior a 30 (trinta

dias, no caso de retardamento na execução do fornecimentos
'12.1.3. multa moratória de 10% Idem por cento) sobre o valor do fornecimento. na hipótese ae ati-aso st.Í)erior a 30 (t'intal dias na
execução do f3'Regimento

12.2. Na hipótese cle ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do fornecimento.
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumpíimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas
este instrunlecto, no corltrato ou enl outros documentos que o complementam: não abrangidas nos subitens anteriores. serão

aplicadas, sem f'eluizo ]as gema s sanções p'efistas ra Le r'. 8 666 g3, alterada e ccnsolioaoa. e na Le r.' ' : 520 02. as segu ntes

12.2.1. advertência
penas
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12.2.2. multa de até 5% jc:nco por centos sobre c valor objeto da licitaçãol
12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro lvlunlcipal tlo prazo de 05 (cincos dias a contar da notificação OI.i
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação l\municipal- DAl\'l
12.3.1. Se o valor da multa não for pa.go: ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitanie flzerjus
12.3.2. Err caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado adíninistrativaruente ou inscrito
como Dívida Aviva do l.auricipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, ccm os encargos correspondentes.
12.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando:
12.4.1. Descumprir as condições ccntratuaisl
12.4.2. Não retirar a respectiva nota de emperlho ou irlstrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Adnninistração, sem
ustificativa aceitável
12.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar suoerior àqueles praticados no mercador
12.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
12.5 - PROCEDllüENTO ADlvllf-llSTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular orocesso administrativo, assegurada a ampla
defesa e o contraditório.
12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes
prazos de defesa.
a} 05 (cincos dias Úteis para as sanÇÕes exclusiv8Meritê de muita, caclvertêncial
b) 10 jaez) dias corridos obra a .sanção de imoedimento de licitar e contratar com o l\lunicipio de 'í'iangtiâ e descredenciamento no
Cadastro da Prefeitura de Tianguá pelo prazo de até 05 (cinco) anos
12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal Ro. 8.686.''93, alterada e
consolidada e no instrumento canvocatório

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DOS ILÍCITOS PENAIS
13.1. As infrações penais tipificadas r:a Lei 8.666/93 será objeto de pro:
demais comirações aplicáveis.

judicial, na forma legalmente prevista 'eiulzo d

CLÁUSULA DÉClhIA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIQS
14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta de recursos especificas consignadcs rlc
respectivo Orçamento Municipal: inerente à Secretaria de . . em suas rubricas orçamentárias

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 . As partes ficam, ainda. adstritas às seguintes disposições
15.1.1. Todas as alterações que se lzerem necessárias serão registraaas por iate:médio de lavfatura de termo aditivo a presente Ata
de Registro de Preços
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos. o Editalde Pregão Eletrõnico que Ihe deu o:icem e seus anexcs: e as Propostas de Preços
das eílloresas classificadas
15.1.3.é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira. sem orévia e
exoressa autorização do í'/IUNICIPIO através da Secretaria de
15.2. O CONTRATEI'JTE se reserva o direito de fazer USO de qualquer das prerrogatib'as dispostcas no artigo 58 da Lei n.' 8.666.-'93.
alterada e consolidada
15.3. A inadiíílplêncla do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e con'.erciais nào transfere ao fvEUNICIPIO a
responsabilidade por sei pagairerlio, nem poderá onerar o objeto do contrato ou rest'ingir a regularização e o uso dos produtos pela
A.drllnistraçã o
15.4. O cot)tratada, na execução do 'oínecimento: sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. não poderá subcontíata'
partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. O foro da Comarca -:ie Tianguá é o competente para dirimir questões decorrentes da entrei: deste Contrato, e]] c-bediência ao
disposto no $ 2' do artigo 5S da -e 8.e66 de 21 de junho Je 1993. a te'aca e consolidada
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de a2 {duasl tesiernunhas que ta;nbétll o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

Tianguá- ae
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MUNICJP10 0E TiANGUÁ
CNPJ:

<NOME DO SECRETARIO GESTORA

Secretário(ande <Secretaria>

<NOME DA EMPRESAS
CNPJ

<NOME DO REPRESENTANTES
CPF

TESTEMUNHAS

PF FJ

2
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ANEXO IA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

UNIDADE INTERESSADA

1- 0RGAO GERENCIADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SECRETARIOÍA:

Av. Mcisés Moita. 78S - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 -Tianguá - Ceará - wwv.,.tiangua.ce.gov-b
bJPJ: C7.735.178/'í)001-20 CGF: C6.920.18-+-1 -- Pare/fax: (gSlj3671-2288/ 3671-2888



ANEXO lIÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES Cola PREÇOS REGl$TRADO$

RAZÃO SOCIAL
CNPJ:
:NDEREÇO
TELEFOFJE
FAX: { )
R:?RES:hTANTE
RG:
CPF
E-1..MAIL:

BANCO:
AGÊNCIA
CONTA CORRENTE

Av. f/oisés Moi:a, 785 - 'qenê Plácido - CFF': 52.327 335 - T rangi
INni: 07.73S.178/0001 2D- CG=: 06.920.154-1 - For.e/Fa

. Ceará - www.tiangua.ce.gov.b
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ANEXO LEIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FdATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS
NiEDICOS E EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO UUNiCiPiO DE
TIANGUA CEARA, tudo conforme especificações contidas no TERlvlO DE REFERÊNCIA constante (ios Anexos deste Edital.

DATA: / /2021

Este documento ê parte integrante da Ata de Registro de Preços n' - .. lebrada entre

IdlUNICIPIO DE TIANGUA e als) Empresa(s) Guio preço estão a seguir registrados por item, em face à realização do PREGÃO
ELETRONICO N' /2021-

RAZÃO SOCIAL
CNPJ
ENE'EREÇO:

RELACIONAR TODOS OS LOTES DO PREGÃO ELETRõtg:C

Av. Moisés rvloí:a. 7s5 - Nenê Plácido - CEP: 52.327-333 - Tíanguá- Ceará -- v/ww.tiangua.ce.gov.br
CFJnj : 07.73S.l./8/00.31-20- CGF: 06.920.164-1 - Fine/Fax: 18U} 3671-2288/ 3671-2888
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ANEXO IV A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

PELAÇ.qo E OJqLiFICP.ÇÃO DOS FOnPIECEOORES coí.IPOUErITES DO CADASTRO De RESERvo

Conforme edital do Pregão Elctrõnico N' e o Decreto r,'lunlcipal rl' 63 de 14 de t-ioi:abro de 2013:
abaixo relação nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'

1. RAZAC SOCIAL
CrqPJ Na.
ENDEREÇO:
TELEFONE
EhIAIL
REPRESENTArqT
RG No:
CPF Nc:

2. RAZÃO SOCIAL
CNPJ N'.
ENDEREÇO
TELEFONE
EI.'MAIL

REPR:SEF<TANTE
RG Nc:
CPF F~l'i

RELACIONAR o(s) iTEra(s} POR ORDENiDE CLASSIFICAÇÃO

Molsés fdoita. 785 - Nenê Plácido - Cl:P: 62.327-33S - Tian8uá - Ceará -- www.tiangua.ce.gov.br
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